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TERMO Nº 108/2024                                                                                                             R$ 410.000,00 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI GOMES & 
RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Germano Almeida 
Peschel, portador do RG nº 32.461.433-0, inscrito no CPF nº 354.301.378-55, e a empresa GOMES & 
RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 04.506.602/0001-76, com endereço sito a 
Rodovia Tertulino Gonçalves de Albuquerque s/nº, Bairro Capelinha em Buri -SP, doravante denominada 
Contratada, representado neste ato por Guilherme Vieira Ribeiro, portador da carteira de identidade nº 
59.389.612-9 CPF nº 492.171.858-09, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 5269/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 
06/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de reparos em veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Buri, através de 
oficina especializada com o fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais ou 
similares de primeira linha, incluindo serviços de borracharia e ferramental, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

LISTA DOS VEÍCULOS OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

TIPO PLACA MARCA MODELO COMBUST. ANO 

MICRO ONIBUS VOLARE WL - PRATA - 
36 LUG GAA-4071 MARCOPOLO VOLARE DIESEL 2017 

MICRO ONIBUS DW9 FLY EXECUTIVO - 
BRANCO FOH-0965 MARCOPOLO VOLARE DIESEL 2015 

MICRO ONIBUS VOLARE MARCOPOLO 
W9 -BRANCO 33 L FGW-1835 MARCOPOLO VOLARE DIESEL 2015 

MICRO ONIBUS MARCOPOLO V8L ON - 
22 LUG - BRANCO  GEH-9223 MARCOPOLO VOLARE DIESEL 2018 

RENAULT/MASTER NIKS - 16 LUG - 
MICROONIB FCC-5655 RENAULT VAN DIESEL 2017 

RENAULT/MASTER NIKS - 16 LUG - 
MICROONIB FAS-2682 RENAULT VAN DIESEL 2017 

MICRO ONIBUS VOLKS URBAN 9-160  BXZ-0733 VW MICRO ONIB DIESEL 2019 

MICRO ONIBUS VOLKS URBAN 9-160  EPA-3407 VW MICRO ONIB DIESEL 2019 

VAN MERCEDES BENZ - SPRINTER - 
EXECUTIVA DES-7B55 M.BENZ VAN DIESEL 2020 

RENALT MASTER AMBULANCIA  DKU5E15 RENAULT VAN DIESEL 2022 

RENAUT /MASTER MBUS L3H2 GDJ1D66 RENAULT VAN DIESEL 2022 

VAN RENALT - SUS -  PLATAFORMA 
NOVA FROTA  GDV0I37 RENAULT VAN DIESEL 2022 

AMBULÂNCIA U.T.I FWH0H14 FURGÃO  VAN DIESEL 2021 

RENALT / MASTER MBUS L3H2 FUX7HO3 RENAULT VAN DIESEL 2020 

AMBULÂNCIA RENALT/MASTER 
CAMINHONETE  FOZ5A73 RENAULT VAN DIESEL 2022 

MICRO ONIBUS - MBENZ / MPOLO - LO 
812 EEF-7876 MBENZ MICRO ONIB DIESEL 2009 

MICRO ONIBUS - MAXBUS MOD ASTOR 
- AZUL - 24L EHE-6607 MAXBUS MICRO ONIB DIESEL 2011 
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MICRO ONIBUS - MAXBUS MOD ASTOR 
- LARANJA - 24L EHE-6608 MAXBUS MICRO ONIB DIESEL 2011 

VW / 15 190 EOD ESCOLAR HDORE - 
AMARELO ESCOLAR EHE-6609 VW/15.190 ONIBUS DIESEL 2011 

VW / 15 190 EOD ESCOLAR HDORE - 
AMARELO ESCOLAR EHE-6610 VW/15.190 ONIBUS DIESEL 2011 

MICRO ONIBUS AGRALE-MASCA- AZUL 
- FOTO - 61 LUG FVM-5010 AGRALE ONIBUS DIESEL 2014 

ONIBUS MAX BUS ASTOR AGRALE - 
AMARELO - 44 LUG FUA-7185 AGRALE MICRO ONIB DIESEL 2014 

MICRO ONIBUS MARCO POLO - 
VOLARE V8L - ROSA 31 L FOS-8524 VOLARE MICRO ONIB DIESEL 2016 

MICRO ONIBUS MARCO POLO VOLARE 
V8L -AZUL-CINZA- 31L GAD-4809 VOLARE MICRO ONIB DIESEL 2016 

MICRO ONIBUS MARCO POLO VOLARE 
V8L -AZUL-MARRON- 31L GAQ-7192 VOLARE MICRO ONIB DIESEL 2016 

MICRO ONIBUS VOLARE WL - PRATA - 
36 LUG GGX-9642 VOLARE ONIBUS DIESEL 2017 

RENAULT MASTER GRAND FURGÃO - 
COZINHA PILOTO CUM-0111 RENAULT FURGÃO DIESEL 2019 

MARCOPOLO / VOLARE V8L 4X4 EO   - 
AMARELO ESCOLAR  FXR6C85 VOLARE MICRO ONIB DIESEL 2022 

NEOBUS MINE ESCOLAR - AMARELO  - 
VW CUL2F39 VW MICRO ONIB DIESEL 2020 

III -CAMINHÃO - FORD CARGO 815E EGI-7803 FORD-3/4 CARROCERIA DIESEL 2009 

VII-CAMINHÃO FORD C-2628 - TRAÇADO EGI-7818 FORD BASCULANTE DIESEL 2010 

IX-CAMINHÃO IVECO VERTIS 90V16 - 
CAÇAMBINHA EHE-6614 IVECO BASCULANTE DIESEL 2012 

X-CAMINHÃO FORD  C-2422 CNL - PIPA - 
vermelho -13.000L EHE6G21 FORD PIPA DIESEL 2012 

XI-CAMINHÃO IVECO VERTIS 130V18 - 
PIPA - azul - 8.000 L EHE-6623 IVECO PIPA DIESEL 2012 

XIII-CAMINHÃO FORD C-1319  ( LIXO) - 
10 TON FGX-1147 FORD  COLETOR LIXO DIESEL 2013 

CAMINHÃO FORD C-2629 - 6X4 - CAÇAM 
BASC 10 M3 FGX1B73 FORD BASCULANTE DIESEL 2013 

CAMINHÃO 4400 LHD 6X4 - PAC - 
INTERNATIONAL FGX-1184 INTERNAC BASCULANTE DIESEL 2014 

CAMINHÃO FORD C-1519B -
POLIGUINDASTE FOC-2390 FORD POLIGUINDASTE DIESEL 2015 

MOTONIVELADORA FIATALLIS FG140 -
TURIM   FIAT PATROL DIESEL 2001 

MOTONIVELADORA NEW HOLLAND - 
PAC 2 - RG-140.B   NEW HOLLAND PATROL DIESEL 2013 

 RETROESCAVADEIRA- X10 - 4 CIL  RK 
RANDON - 406 B - 4x4 - ASPIRADO   RANDON RETRO DIESEL 2009 

RETROESCAVADEIRA -JCB 3C - PAC - 
série 1790959   

JCB 3C RETRO DIESEL 
2012 

MINE PÁ CARREGADEIRA/MOD  
HYUNDAI HSL850   HYUNDAI BOB CAT DIESEL 2014 

MINE PÁ CARREGADEIRA/MOD  
HYUNDAI HSL850   HYUNDAI BOB CAT DIESEL 2014 

ESCAVADEIRA KOMATSU - PC200-8   KOMATSU ESCAVADEIRA DIESEL 2013 

TRATOR AGRICOLA - LS- LEUS PLUS-80  
- AZUL - CABINADO I 

D= 12.424  T= 18.4-
30 LEUS PLUS TRATOR DIESEL 2017 

CAMINNHÃO BAÚ 3/4 - FORD  MOD  
C816 GHY-7417 FORD CAMINHÃO BAÚ DIESEL 2017 

CAMINHÃO  FORD 3/4 - MOD  C816 FWN-6662 FORD 3/4 CARROCERIA DIESEL 2017 

CAMINHÃO FORD C-2629 - 6X4 - CAÇAM 
BASC 10 M3 GEY-8H74 FORD BASCULANTE DIESEL 2017 

CAMINHÃO FORD CARGO 1519 - LIXO FSF-9947 FORD COLETOR LIXO DIESEL 2017 

TRATOR AGRICOLA - LS- LEUS PLUS-80  
- AZUL - CABINADO II   LEUS PLUS TRATOR DIESEL 2018 

RETROESCAVADEIRA JCB -3CX  SUPER 
- AR CONDICIONADO   JCB3CX RETRO DIESEL 2020 

IVECO / DAILY 45-170CD - CARROÇERIA 
ABERTO / CABINE DUPLA BYB0A52 IVECO 

CARROCERIA  
CABINE DUPLA DIESEL 2022 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 
CAMINHÃO IVECO - TECTOR  - 150E21  
(LIXO) DWF2H64 IVECO COLETOR LIXO DIESEL 2022 

CAMINHÃO CAÇAMBINHA VW 14.190 - 
ROBUST  EZY-8G46 VW 14-190 BASCULANTE DIESEL 2022 

CAMINHÃO CAÇAMBINHA VW 14.190 - 
ROBUST  FWV-SB96 VW 14-190 BASCULANTE DIESEL 2022 

PÁ CARREGADEIRA LW300KV  - XCMG ZMQ0016 LW300KV 
PÁ 

CARREGADIERA DIESEL 2022 

PICADOR / TRITURADOR  - LIPPEL  + 
AFIADOR DE FACAS AFI-650   LIPPEL  

TRITURADOR 
GALHOS DIESEL 2022 

MOTONIVELADORA XCMG - GR1803BR ZMG0017 GR1803BR 
PATROL 

DIESEL 2022 

CAMINHÃO IVECO - TECTOR  - 150E21  
(LIXO) FXE4H14 IVECO COLETOR LIXO DIESEL 2022 

CAMIONETA MITSUBICHI - L200 TRITON  
GLS BWG9D34 MITSUBICHI 

L200 
CAMINHONETA DIESEL 2022 

TRATOR AGRÍCOLA MF5710C -4CYL - 
CABINADO AR         2022 

MICRO TRATOR - YANMAR   YANMAR MICRO TRATOR DIESEL 2001 

MICRO TRATOR - YANMAR - TC-14   YANMAR MICRO TRATOR DIESEL 2010 

CAMINHÃO VW/24.280 - PIPA - 12.000 
LTS EALOE21 VW PIPA DIESEL 2020 

TORO FIAT FREEDOM - AT9 2.0 - 4X4 FQS-8735 FIAT CAMINHONETA DIESEL 2019 

FIAT / DUCATO MINIBUS - BRANCA DJM7F38 FIAT DUCATO DIESEL 2013 

CAMIONETA MITSUBISHI RURAL - 
MMC/2200 TRITON SPO GL  BTZ0D96 MITSUBICHI CAMINHONETA DIESEL 2022 

 

ITEM QUANT. 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO RESUMIDA 

VALOR 
REFERENCIAL 

(R$) 

1 1.500 HORAS 

Contratação de serviços de reparos 
em veiculos pertencentes à frota, 
através de oficina especializada com 
o fornecimento de peças de reposição 
e acessórios novos, originais ou 
similares de primeira linha, incluindo 
serviços de borracharia. 

R$ 140,00 hora 

2 1 UN 

Peças acessorios, componentes e 
insumos, para manutenção 
preventiva/corretiva mecanica motor e 
plataforma, veiculos. 

R$ 200.000,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 
Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 
eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 106 e 107 da Lei 
14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato e Decreto Municipal nº 22/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Poderão ser subcontratados os serviços de lanternagem, pintura, tapeçaria, sistema elétrico, 
borracharia, instalação de acessório e vidraçaria. 
 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do gestor do contrato, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado. 
 
4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecerá a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Prefeitura contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total do objeto contratado é de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 
5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens fornecidos. 
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação, recebimento e 
aceitação da nota fiscal acompanhado de relatório referente aos produtos entregues e serviços 
prestados constatando o veículo e pelas fornecidas, atestado pelo gestor e/ou fiscal, que deverá ser 
encaminhado ao Departamento de Compras e Licitações, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência, que será realizado na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada, onde 
deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.  
 
5.2.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
propostos. 
 
5.2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
5.2.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, 
o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/06/2024. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal 
nº 23/2023; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
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c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento; 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD - As partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados 
obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, todos do art. 155 da Lei 
n.º 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 
indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento de 2024: 

 
Ficha: 77 
Ficha: 79 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos Urbanos e Rurais 
Dotação Orçamentária: 02.02.04.02.04.02.15.452.0011.2017.3.3.90.30 
 
Ficha: 171 
Ficha: 174 
Secretaria Municipal da Educação 
Dotação Orçamentária: 02.02.05.02.05.04.12.361.0019.2031.3.3.90.30 
 
Ficha: 267 
Ficha: 271 
Secretaria Municipal da Saúde 
Dotação Orçamentária: 02.02.10.02.10.02.10.302.0043.2070.3.3.90.30 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buri SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  
 

 
Buri, 12 de agosto de 2024. 

 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Contratado: GOMES & RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME 
 
 
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADO: GOMES & RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 108/2024 
OBJETO: SERVIÇOS MECÂNICOS 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Buri SP 12 de agosto de 2024 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:_________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:______________________________________________ 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 
 
Pela contratada: 
Nome: GUILHERME VIEIRA RIBEIRO 
Cargo: PROPRETARIO 
CPF: 492.171.858-09 
Assinatura:______________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: RICARDO TEIXEIRA DE CARVALHO 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS E RURAIS 
CPF: 020.992.498-57 
Assinatura: _______________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal da Execução 
Nome: ADRIAN JOSÉ PIERONI 
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 

CPF: 292.450.948-39 

Assinatura:_______________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: GOMES & RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME 
CONTRATO N° 108/2024 
OBJETO: SERVIÇOS MECÂNICOS 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
32.461.433-0 

Endereço(*) 
Rua Fortunata Lopes de Freitas nº 117 – Além Linha – Buri 
SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
germanoesporte.buri@gmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
 

 
Buri SP 12 de agosto de 2024 

 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CNPJ Nº: 46.634.382/0001-06 
CONTRATADA: GOMES & RIBEIRO MECÂNICA LTDA ME 

CNPJ Nº: 04.506.602/0001-76 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 108/2024 
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: SERVIÇOS MECÂNICOS  
VALOR (R$): 410.000,00 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
 

Buri SP 12 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

PMBURI@BURI.SP.GOV.BR 
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